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ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇAO E

LEGISLAÇÃO.

pRoJETo DE LEr coMpLEMENTARN' -AJZé

Câmara fuí-unicipaf [e Santa fusa [e'liter6o

lrcl SlaçÃo, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do

referido Projeto de Lei Complementar. Após minuciosa análise da referida

proposição, os Vereadores manifestam -se pela (legalidade ou ilegalidade),

do Projeto de Lel em epígrafe, conforme manifestação escrita e

Íundamentada Pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado'

dá-sc por ado trabalhos e após a leitura e aprovação da presente

ata, esta vai s inada.

UGUSTO )fuúz-z<
te)

FABRI C SILVA LUIZ
(Relator)

No dia -?p-Jel1ea2-, às 1í'A*horas, na sede da Câmara

Municipal, rito--a nrfioronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos

membràs da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E

LUÍS
(Presi

MARIO MARCO BARB S

(Membro)

A Comissão oPina Pela
de votos. (unanimidade / m

W,to*rr, (Ll 6*r ; ot. p í) Jal.d!§"

(

por

a).

OBS.:



Câ.mara fuí-unicipaf [e Santa fusa de 'liter6o

Manifestação do(a) Relator(a) da COUTSSÃO PERMANENTE DE

JUSTIÇA, nEoeçÃo E LEGISLAÇÃo, aa Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
02126.

o Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto,

emiteparecerpelalegalidade;tendoemvistaqueatendeasdisposições
constitucionais e legais acerca da matéria.
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EsrADo DE sÂo PAULo

Sala das Sessões,&de de 2026.

Assinatura Relato(a)
Silva LuizF
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ESTADO DE SÃO PAULO

ra e aprovaç

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ESPORTE,
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

pRoJETo DE LEr coMrLEMENTARN' o11_7h:

Nodia /L,4/JUL, a' //,' horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta" na presença dos

membros da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, ESPORTE,
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, infra-assinados, Íbram iniciados
os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise

da referida proposição, os Vereadores manit'estam-se pela (aprovação ou
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei Complementar em epígrafe,

conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo.

Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a
presente ata, esta vai assinada.
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o opina pela tfl d;

Câmara fuLunicipaf [e Santa fusa [e'l/iter6o
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)

A
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Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTT]RA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, dA

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei
Complementar n' 021 2026.
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ESTADo DE SÃo PAULO

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação
do mencionado projeto.

Câmara fuÍ-unicipaf [e Santa fusa [e 'liter6o

Sala das Sessoes,/0a{o q/tra fls2026.

L
Assinatura Retator(a)
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ESTADo DE sÃo PAULo

ATA DA courssÃo rERMANENTE DE FrNANÇAS, oRÇAMENTo,
FrscAlrzAÇÃo p coNTRors.

No dia â I t , as 14.fr horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FTSCALIZAÇÃO p CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei Complementar em epígrafe,
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo.
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a
leitura e aprovaç da presente ata, esta vai assinada.
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EsrArm DE sÂo PAlJt.o

Manifestação do Relator da COVIISSÃO PERMANENTE DE
FrNANÇAS, oRÇAMENTo, FrscAlrzaçÃo E coNTRoLE, da

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei
Complementa r no 02 12026.

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite
o parecer pela tramitação.

Os demais membros opinam pela tramitação.

Sala das Sessões,J0de SAUe',egde 2026.

Assinatura Relato(a) Tn[rYü-,-., [)0,
Mário Marco Barbosa Titarelli
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